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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Leopoldo Gabriel 
Benetácio de Oliveira sobre construção de cobertura lateral no posto de 

saúde central. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado 
nesta Câmara Municipal sob n° 960/2017 (Requerimento n° 172/2017) requerendo 
informações sobre a construção de cobertura lateral no posto de saúde central. 

Informo que a construção da referida cobertura lateral é um dos projetos 
desta administração municipal. Entretanto, no momento, a municipalidade não conta 
com recursos próprios para esta finalidade, considerando, inclusive, restos a pagar 
(processados e não processados) e débitos oriundos da administração anterior da 
ordem de pelo menos Seis Milhões de Reais. 

A reforma do Posto de Saúde Central, com a construção da referida 
cobertura lateral tem sido requisição constante desta administração perante 
parlamentes e autoridades do executivo estadual e federal, no intuito de atender esta 
importante demanda. 

A sugestão do nobre edil já foi encaminhada para as Secretarias de 
Finanças e Planejamento, para inclusão nas leis orçamentárias e correlatas para os 
próximos exercícios, vez que, o valor originalmente destinado (R$ 50 mil) é insuficiente 
à esta finalidade.     

Atenciosamente,          

CRISTINÁ MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Ilm° Sr. 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Ibitinga 
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